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CÔmputo do valor salarial das horas -
extras habituais na gratificação de 
Natal (139 Salário) . 

1. Tornou-se_ tão pacifica e reiterada a jurisprudência da Just~ça do Trabalho sobre a inclusão do valor salarial das horas extraordinárias habituais no cálculo da gratificação anual compulsÓria, que o Tribunal Superior do Trabalho adotou, a respeito, a · súrnula n9 45: 

2. 

-"A remuner~çao do serviço suplementar, habitualmen-
te prestado, integra o cálculo da gratificação na
talina prevista na Lei n9 4.090, de 1962." 

Nã.o .há. wn conceito rigido, objetivo, sobre a habi-·tuéXlidade do trabalho extraordinário. Em principio: 

a. .:.. horas extra·s habituais sao as que decorrem do -
acordo escrito entre empregador e empregado 
ou de contrato coletivo de trabalho, a que se 
refere o art. 59 da C.L.T.; 

b. :....· horas· ·e:xtra·s· eve·ntuais são as resultantes da 
necesstdade imperiosa de que trata o art. 61 qa 
mesma Consolidação. 

3. Cumpre ponderar, entretanto, que pode ser negada q hab~tuqlídade, nas _hipóteses da alinea a supra, se, embora contratadas, as horas extras tenham caráter episódico ou mera-
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mente transitório. Assim, por exemplo, o ajuste para a execuçao 

de serviço extraordinário por um período curto, determinado, não 
. . 

configura a habitualidade dessa prestação. 

4. Por fim, é de se esclarecer que a inexistência de 

acordo e~crito ou de contrato coletivo de trabalho, para a rea

l~zação de horas s_uplementares em per iodos longos, não descarac

ter~za a habitual~?ade, po~quanto a infração do art. 59 da C.L.T. 

pela empresa não pode ser invocada para beneficiá-la. 

~ 

S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 19 de julho' de 1975 


